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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL

 

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 30879420230018-001213/2023

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1.Nome do órgão ou en�dade descentralizador(a): Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA
Nome da autoridade competente: Patrícia Vasconcelos Lima
Número do CPF: XXX.005.843-XX
Nome da Secretaria/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura:  Portaria Nº 2.247, de 05 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 67, Seção 2, Página 3 .
2. UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG 490002/Código de Gestão 00001 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: UG 490002  - Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia - SAF/MDA

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

1. Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada:  Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - IFPE
Nome da autoridade competente: José Carlos de Sá Júnior
Número do CPF: XXX.456.244 -XX
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: IFPE - Campus Vitória de Santo Antão - PE
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2020, seção 2 - Extra, página 1
 
2. UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: UG: 158136/ Código de gestão: 26418 - IFPE
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 158465 – IFPE Campus Vitória de Santo Antão - PE
 

3. OBJETO

Apoiar ações de formação e construção do conhecimento para promoção do desenvolvimento da agricultura familiar nos municípios da bacia leiteira do Agreste
Pernambucano.
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4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

As ações estão descritas abaixo, considerando-se as metas definidas a fim de atender os obje�vos desta TED quanto ao fortalecimento da agricultura familiar (Cadeia
Produ�va do Leite) em municípios do Agreste Pernambucano, são elas:

Meta 1: Concessão de bolsas aos estudantes extensionistas do nível superior durante a vigência do projeto.

Esta meta será trabalhada iniciando-se pela seleção dos estudantes dos cursos de graduação ligados a ciências agrárias e cursos correlatos do IFPE (Bacharelado em
Agronomia e/ou Tecnólogo em Agroecologia). Após a seleção, estes atuarão com ações de assistência técnica nas comunidades rurais do município de Águas Belas,
desde a melhoria dos quintais produ�vos e produção de palma para alimentação de gado, quanto na melhoria da quan�dade e qualidade do leite.

Meta 2: Concessão de bolsas aos estudantes extensionistas de nível médio durante a vigência do projeto.

Esta meta se caracterizará pela seleção dos estudantes dos cursos técnicos de nível médio integrado e subsequente em Agropecuária e Agroindústria, caso não
complete as vagas par�ciparão estudantes de cursos correlatos do IFPE. Após a seleção, os extensionistas atuarão com ações de assistência técnica nas comunidades
rurais do município de Águas Belas, com foco na melhoria da qualidade do leite, boas prá�cas agrícolas e de fabricação, bem como análise do leite.

Meta 3: Concessão de bolsa ao professor-orientador durante a vigência do projeto.

A mensuração desta meta será mediante o total de estudantes bolsistas, alocando um valor fixo para custear orientação e ações necessárias na coordenação e
execução do projeto pelo/s professor/es envolvidos. 

Meta 4: Realização de visitas técnicas.

Refere-se ao Custeio de deslocamento com motorista e combus�vel para a realização de visitas técnicas durante a vigência do projeto. O detalhamento do custeio de
deslocamento se dará pelo somatório de três itens, sendo o combus�vel, diária do motorista (terceirizado) e aluguel de veículo de classe intermediária para executar o
projeto. A locação para cada visita será de 3 dias, devido a distância e necessidade de re�rada de carro em locadora no município de Caruaru. Será necessário mais de
um veículo por vez para deslocamento do grupo de assistência técnica ou parte dele do IFPE para a comunidade.

Meta 5: Realização do diagnós�co par�cipa�vo – DRP, através de ferramentas comunitárias, envolvendo 100 famílias do Agreste Pernambucano– PE.

O diagnós�co rural par�cipa�vo necessita de um tempo maior do que apenas aplicar ques�onários, necessita-se que os indivíduos entendam o processo, façam parte
deste movimento, e gera resultados com maior retorno à comunidade. O recurso será u�lizado para custear hospedagem e alimentação dos extensionistas que
aplicarão o DRP.

Meta 6: Realização de reuniões, cursos/oficinas e seminário de avaliação com todos os par�cipantes, voltadas para os temas: bovinocultura de leite, agroindústrias,
acesso a mercados, fortalecimento e criação de canais/circuitos de comercialização e polí�cas públicas para a agricultura familiar.

Planeja-se realizar alguns eventos e capacitações com os agricultores familiares envolvidos. Os temas já estão descritos no �tulo da meta 6. A sistema�zação ocorrerá
da seguinte forma. Reuniões, uma no início e outra na metade do projeto, com a presença da coordenação de extensão dos povos do campo e/ou PROEXT. Onde os
interessados serão inicialmente cadastrados para posterior visitas nas comunidades e coleta dos dados. A segunda reunião tratará do resultado parcial do projeto já
alcançado ao longo de 5 meses de execução. As oficinas terão a par�cipação de um ministrante convidado juntamente com a equipe da TED, cujo foco é trabalhar
melhor os temas e as dúvidas advindas dos DPR; também ocorrerá com intervalo razoável de tempo, poderá ser separado por turmas dependendo da temá�ca ou
comunidade atendida. O evento de encerramento será o momento de apresentar os resultados a�ngidos na melhoria da qualidade dos quintais produ�vos, melhoria
do manejo e qualidade do leite produzido, e quantos conseguiram se inserir nos programas de comercialização específicos para a agricultura familiar, como PNAE e
PAA.
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Meta 7: Gestão Administra�va-financeira do projeto durante 12 meses (custo operacional da fundação de apoio).

A ser executado pelo Ins�tuto Federal de Pernambuco campus Vitória de Santo Antão devido a familiaridade na execução de TEDs, sendo toda gestão administra�vo-
financeira através da FADE (Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE)

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED

A mesorregião do agreste pernambucano apresenta população es�mada para o ano de 2017 de 2.377.748 habitantes (IBGE, 2017). Nesta, a região do Agreste
Meridional destaca-se como sendo a bacia leiteira do estado de Pernambuco, com uma grande atuação da agricultura familiar e da agricultura tradicional, nesse caso
com os indígenas da etnia Fulni-ô e Xukuru. A região também vem se destacando como uma bacia leiteira, com um rebanho de vacas ordenhadas de aproximadamente
17000 animais e uma produção de 53000 litros de leite, tendo destaque também na produção de carne caprina, ovina e bovina e na produção de aves, segundo o
Censo Agropecuário de 2017 (IBGE, 2017).

Na região existem coopera�vas e associações que es�mulam ações na área, mas os agricultores e criadores destacam sempre a necessidade da Assistência Técnica e
Extensão Rural – ATER, com ações que fomentem as demandas levantadas por essas famílias e que contribuam para o desenvolvimento não só da produção de leite na
região, mas também como instrumento que possibilite a diversificação dos sistemas, a construção de sistemas de manejo mais sustentáveis, resilientes, estáveis e
produ�vos, bem como que contribuam no conhecimento sobre o acesso aos mercados locais e ins�tucionais e a diferentes canais de comercialização.

Nesse ponto, destaca-se a importância dos mercados ins�tucionais como mais um meio de geração de renda e estabilidade desses agricultores e criadores,
principalmente através do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA e do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Para fortalecer as ações que possibilitem
o acesso a diferentes mercados, esses sistemas de produção precisam se adequar às exigências sanitárias, de boas prá�cas de produção e fabricação, de logís�ca e de
diversidade de produtos exigidos nas chamadas públicas. Dessa forma, existe uma necessidade também de aprofundamento e de construção de conhecimentos que
dialoguem com a realidade dessas famílias, buscando, a par�r de suas experiências, criar estratégias que melhorem a qualidade de vida dessas famílias, agregando
valor e gerando renda através de sua produção.

Este plano de trabalho é de extrema importância para compreender as necessidades atuais desses agricultores e criadores, construindo de forma par�cipa�va um
diagnós�co aprofundado das suas realidades e a par�r daí, buscando estratégias que possam contribuir para as mudanças necessárias seja no processo produ�vo, no
beneficiamento e processamento e até no acesso aos mercados e polí�cas públicas, sendo construídas sempre de forma dialogada e que sejam de acordo com as
condições e demandas locais.

Em outro aspecto, o referido projeto contribuirá também na consolidação da formação dos estudantes de graduação e nível médio das ins�tuições de ensino da região,
que estarão contribuindo como bolsistas e desenvolvendo as ações no município, que fortaleçam a agricultura familiar, suas unidades de produção, seus mercados e
formas de organização (associações, coopera�vas, grupos de produção, sindicatos), buscando sempre a melhoria da qualidade de vida dessas famílias e contribuindo
consequentemente para o desenvolvimento da região.

O município fica na região de atuação do IFPE-Campus Belo Jardim, que é um campus agrícola, possuindo assim experiência nas demandas levantadas, mas que
também faz parcerias com outras ins�tuições, en�dades e organizações ligadas à agricultura familiar na região, que podem contribuir nessa construção. Dessa forma,
jus�fica-se a descentralização dos recursos para ins�tuição parceira, ressaltando que serão u�lizados para pagamentos de bolsas aos residentes e ao docente
orientador, bem como para a realização do Diagnós�co Rural Par�cipa�vo e as a�vidades de extensão previstas nesse projeto. Dessa forma, a possibilidade de
administração e u�lização dos recursos com maior celeridade irá proporcionar uma maior desenvoltura na execução do projeto.

A escolha da forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados do TED foi ‘’descentralizada’’ porque a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento (FADE),
será gestora do recurso. Buscamos com isso mais agilidade nos processos de compras e contratações evitando atrasos na execução do plano de trabalho acordado.
Além disso, o desembolso será único para execução do TED com duração de 12 (doze) meses (30188432).
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1 As seguintes organizações integram a Rede ATER-NE: na Bahia – SASOP – Serviço de Assessoria às Organizações Populares Rurais, MOC – Movimento de Organização
Comunitária; IRPAA – Ins�tuto Regional de Pequena Agropecuária Apropriada e Fundação APAEB, Sergipe: CDJBC – Centro Dom José Brandão de Castro; Pernambuco:
CAATINGA – Centro de Assessoria e Apoio aos Trabalhadores e Ins�tuições Não Governamentais Alterna�vas, Diaconia e Centro de Desenvolvimento Agroecológico
Sabiá; Paraíba: AS-PTA – Assessoria e Serviços a Projetos em Agricultura Alterna�va e PATAC – Programa de Aplicação de Tecnologia Apropriada às Comunidades; Rio
Grande do Norte: Diaconia; Ceará: Centro de Estudos do Trabalho e Assessoria ao Trabalhador (CETRA) e ESPLAR.
2 A publicação pode ser acessada em: h�p://cetra.org.br/index.php/pt-br/car�lha/148-poli�cas-publicas-e-transicaoagroecologica-no-brasil.

3 Uma publicação contendo a sistema�zação dos resultados do processo nacional realizado pela ANA pode ser acessado em:
h�ps://agroecologia.org.br/2017/03/21/olhares-agroecologicos-analise-economico-ecologica-deagroecossistemas-em-sete-territorios-brasileiros/
4 Ver em h�p://www.fao.org/3/ca7407en/CA7407EN.pdf.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou en�dade da administração pública federal?

(    )Sim

( X )Não  

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 (    ) Direta, por meio da u�lização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 (     ) Contratação de par�culares, observadas as normas para contratos da administração pública.

 ( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federa�vos, en�dades privadas sem fins
lucra�vos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

( X)Sim

(  )Não

O pagamento será des�nado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado: 1. Custos operacionais à FADE - Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da UFPE no valor de 10.000,00, correspondente a 5 % do valor global do projeto.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida Quan�dade

Valor

Unitário
Valor Total (R$) Início Fim

META 1 
Concessão de bolsas aos extensionistas nível
superior durante a vigência do projeto (nº de
bolsas x quan�dade de meses)

Bolsa 60 R$ 700,00 R$42.000,00 08/2023 08/2024

PRODUTO Relatórios mensais elaborados por cada bolsista

META 2
Concessão de bolsas aos extensionistas nível
médio durante a vigência do projeto (nº de
bolsas x quan�dade de meses)

Bolsa 120 R$ 400,00 R$ 48.000,00 08/2023 08/2024

PRODUTO Relatórios mensais elaborados por cada bolsista.

META 3
Concessão de bolsa ao/s professor/orientador/es
(número de bolsistas orientados x quan�dade de
meses).

Bolsa 180 R$ 200,00 R$ 36.000,00 08/2023 08/2024

PRODUTO Relatório constando os resultados de avaliação de novas variedades da pesquisa, adaptadas às regiões contempladas

META 4 Realização de visitas técnicas Visita 40 R$ 1.050 R$ 42.000,00 09/2023 08/2024

PRODUTO Relatórios de sistema�zação dos Diagnós�cos Rurais Par�cipa�vos

META 5

Realização do Diagnós�co Rural Par�cipa�vo -
DRP comunitário envolvendo 100 famílias do
Agreste Pernambucano. (Nº de famílias X DRP)
(alimentação e/ou deslocamento e/ou
hospedagem)

Diária 100 R$ 100,00 R$ 10.000,00 09/2023 08/2024

PRODUTO Relatórios de sistema�zação dos Diagnós�cos Rurais Par�cipa�vos

META 6 Realização de duas reuniões/dois cursos/oficinas
e um seminário de avaliação. Evento 05 R$ 2.400,00 R$12.000,00 09/2023 08/2024

PRODUTO Relatórios sobre os trabalhos dos bolsistas e atas das a�vidades.

META 7 Gestão administra�va-financeira do projeto
durante 12 meses (custo operacional da

Taxa 01 R$
10.000,00

R$ 10.000,00 08/2023 08/2024
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fundação de apoio - 5%).

PRODUTO Relatório administra�vo financeiro

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Agosto/2023 R$ 200.000,00

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

339039 Sim (5%) R$10.000,00

 

12. PROPOSIÇÃO 

Recife/PE, agosto de 2023.

 

José Carlos de Sá Júnior

Reitor do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - IFPE

 
 

13. APROVAÇÃO

Brasília/DF, agosto de 2023.

 

Patrícia Vasconcelos Lima

Secretária de Agricultura Familiar e Agroecologia

Documento assinado eletronicamente por José Carlos de Sá Junior, Usuário Externo, em 17/08/2023, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Patrícia Vasconcelos Lima, Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia, em 17/08/2023, às 18:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 30348356 e o código CRC F7FFFD49.

Referência: Processo nº 55000.010241/2023-53 SEI nº 30348356

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

